
 
INDICAÇÃO Nº 0013/2024

Indica a necessidade de construir rampas
de acesso para deficientes físicos e

melhorar a sinalização na rua Dr. José de
Freitas Madeira.

Nós, alunos da E.E. Ergília Micelli, participantesdo Projeto “ParlamentoJovem
2024”, indicamos ao Senhor Prefeito a necessidade de entrar em entendimento com o setor
competente a fim de construir rampas de acesso para deficientes físicos e cadeirantes no
calçamento da rua Dr. José de Freitas Madeira no quarteirão onde fica localizado nossa Escola,

conforme foto anexa.

Solicitamos também que seja feita melhoria na sinalização nesta parte da rua,
com a instalação de placas indicativas de limite de velocidade, área escolar, faixa de pedestre
e repintura dos avisos no asfalto.

A rua citada é bem movimentada e além de nossa escola, estão instaladas ao

lado uma escola infantil e uma Unidade Básica de Saúde, o que vem corroborar ainda mais
nosso pedido. A escola, também é um prédio muito requisitado para eleições e concursos
públicos, e a falta de acessibilidade e uma boa sinalização prejudicam diariamente a entrada
e saída dos alunos, tanto da escola quanto da creche, bem como as pessoas que procuram
atendimento médico e ambulatorial.

A acessibilidade é um direito de todos, tornam os ambientes inclusivos que
garantam a participação plena de todas as pessoas. A melhoria na sinalização de trânsito
complementaesse pedido, tornando uma área mais segura tendo como objetivo a prevenção
de acidentes.

Diante da relevância do assunto, agradecemos a atenção dispensada a esta

sugestão e esperamos que possamos contar com uma pronta resposta.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 31 de outubro de 2024.  YNN PEREIRA GONÇALVES
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